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PORTARIA N° 355/2025 

RETIFICA PORTARIA N° 112/2025, QUE DISPÕE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO E CONCESSÃO DE 
ADICIONAL POR SERVIÇOS ESPECIAIS AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LEONARDO CARESSATO CAPITELI, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal n°300/2012. 

Considerando o erro material na solicitação da Portaria 112/2025, conforme 
exarado no Oficio n°71/2025 — SMAS; 

Considerando a faculdade de revisão dos atos administrativos, preconizada pela 
Súmula 473, do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

RESOLVE: 

Art.  1°. 0 artigo 1°, da Portaria n° 112/2025, passa a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art.  1° Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, no 
importe de 50% (cinquenta por cento) sobre a remuneração ao servidor(a) Marissol Alves 
Banca/La Dantas, ocupante do cargo de provimento efetivo de Instrutor de Educação 
Comunitária, P-39, para que além de suas atribuições normais, ser responsável pela Coordenação 
do Cadastro  Chum  ampliando suas funções ás demandas relacionadas ao preenchimento dos 
Sistemas do Governo Federal, em especial o SAA - Sistema de Autenticação e Autorização, com foco 
nas atualizações continuas e no apoio a Secretaria Municipal de Assistência Social."  

Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos e validade a 12 de fevereiro de 2025.  

Art.  3°. Revogadas as disposições em contrário. 
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